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DECRETO 8.r{}. pE 17 pE JUNHO pE 2026.

Homologa o Regimento lnterno do
Conselho Municipal de Turismo de
Capanema - PR - COMTUR e dá outras
providências.

Eu, Neivor Kessler, Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no

uso de minhas atribuições legais,

DECRETO

Art. 1o Fica homologado o Regimento lnterno do Conselho Municipal de

Turismo de Capanema - PR - COMTUR, constante no anexo I deste Decreto.

Arl.20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 17

dias do mês de junho de 2026.

ler
Prefeito Municipal
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ANEXO I
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DECAPANEMA – COMTUR

CAPÍTULO IDA FINALIDADE
Art. 1º O Conselho Municipal de Turismo (COMTUR), regido pela lei nº 1.014de 11 de agosto de 2005, órgão de caráter consultivo, com a finalidade de promovera participação da comunidade na formulação e acompanhamento das políticaspúblicas de turismo do Município de Capanema.

CAPÍTULO IIDA CONSTITUIÇÃO
Art. 2° O COMTUR é constituído por membros titulares e seus respectivossuplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal, indicados por órgãos públicos eentidades privadas, além de pessoas de notório saber, conforme disposto na Lei nº1.014/2005.
Art. 3º A diretoria do COMTUR será composta por:I - Presidente, função exercida pelo Diretor de Departamento de Turismo;II - Vice-Presidente, escolhido entre os membros do conselho;III - Secretário Executivo, escolhido entre os membros do conselho.§ 1ºOmandato dos membros do conselho será de 02 (dois) anos e será contadoa partir da nomeação dos conselheiros pelo Prefeito Municipal, sendo permitida suarecondução.§ 2º O mandato dos membros do Conselho será exercido gratuitamente econsiderado como relevantes serviços prestados ao Município.

CAPÍTULO IIIDAS ATRIBUIÇÕES
Art. 4º Compete ao Conselho Municipal de Turismo de Capanema:I - coordenar, incentivar e promover o turismo no Município;II - estudar e propor a Administração Municipal medidas de difusão e amparo aoTurismo, em colaboração com os órgãos e entidades oficiais especializadas;III - promover junto às entidades de classe, campanhas no sentido deincrementar o turismo no Município;IV - procurar, juntamente com a Administração Municipal, diretrizes deadequação da infraestrutura básica e turística, para desenvolvimento do turismo;



V - implementar o marketing turístico do potencial existente, tanto parainvestimento no setor, quanto para o turista;VI - assessorar a elaboração, revisão, acompanhamento e avaliação do PlanoMunicipal de Turismo, emitindo pareceres e propondo diretrizes e ações para odesenvolvimento do turismo no município.Parágrafo único. As atividades serão voltadas exclusivamente à elaboração depropostas de planejamento turístico imediato, a curto, médio e longo prazo noMunicípio de Capanema.
Art. 5º Compete ao Presidente do Conselho Municipal de Turismo:I - representar o Conselho em suas relações, inclusive institucionais, comterceiros;II - dar posse aos seus membros;III - definir a pauta, orientar e encerrar reuniões;IV - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias, conforme prazos desteRegimento Interno.V - coordenar atividades do COMTUR;VI - cumprir as determinações soberanas do plenário, oficiando os destinatáriose prestando contas da sua Agenda na reunião seguinte;VII - cumprir e fazer cumprir a Lei municipal nº 1.014 de 11 de agosto de 2005,bem como as determinações do Regimento Interno;VIII - propor ao Conselho, alterações no Regimento, quando necessário;IX - cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho;X - assinar as atas de sessões de reunião, juntamente com o secretário;XI - adotar as providências necessárias ao acompanhamento, pelo Conselho,da execução dos projetos e propostas de interesses turísticos;XII - solicitar esclarecimentos, ao gestor do FUMTUR, sobre as contas erelatórios de que trata o artigo 5º da lei nº 1.719 de 12 de novembro de 2019;XIII - abrir, prorrogar, encerrar ou suspender as reuniões do Conselho;XIV - convidar, sob aprovação do COMTUR, entidades interessadas paraparticipar das reuniões, com direito a voz e não a voto, com o objetivo de colaborarcom o conselho;XV - determinar a verificação de presença, através do respectivo livro;XVI - determinar a leitura da ata e das comunicações que entender necessárias;XVII - conceder a palavra aos membros do Conselho;XVIII - colocar matéria em discussão e votação;XIX - anunciar o resultado das votações;XX - exercer o voto de qualidade em caso de empate;XXI - decidir sobre questões de ordem ou submetê-las à consideração dosmembros do Conselho, quando omisso o Regimento;XXII - propor normas para o bom andamento dos trabalhos do Conselho;XXIII - vistar os livros e documentos destinados ao serviço do Conselho e seuexpediente;



XXIV - determinar o destino do expediente lido nas sessões;XXV - agir em nome do Conselho, ou delegar representação aos membros, paramanter os contatos com as autoridades e órgãos afins.XXVI - constituir subcomissões para estudos e trabalhos especiais.
Art. 6º Compete ao Vice-Presidente do Conselho Municipal de Turismo:I - colaborar com o Presidente em todas as suas atribuições;II - substituir o Presidente em suas ausências e impedimentos, assumindo acondução de reuniões, projetos e relações com terceiros.
Art. 7º Compete ao Secretário Executivo do Conselho Municipal de Turismo:I - assessorar o Presidente na elaboração das pautas das reuniões e nasmatérias técnicas;II - secretariar as reuniões do Conselho;III - elaborar, distribuir e registrar a ata das reuniões;IV - preparar as atas das reuniões e assiná-las conjuntamente com o presidente;V - receber todo o expediente endereçado ao Conselho, registrar e tomarprovidências necessárias no encaminhamento;VI - organizar a Lista de Presença, o arquivo e o controle dos assuntospendentes, gerindo a Secretaria e o expediente;VII - controlar o vencimento dos mandatos dos membros do Conselho;VIII - prover todas as necessidades burocráticas;IX - encaminhar para a área de Turismo do executivo municipal os planos,programas e projetos aprovados pelo COMTUR.
Art. 8º Compete aos demais membros do Conselho Municipal de Turismo:I - comparecer às reuniões do Conselho;II - levantar, relatar assuntos de interesse turístico;III - opinar sobre matérias relativas ao desenvolvimento turístico do Municípiode Capanema;IV - estudar os assuntos que lhe forem submetidos, emitindo parecer;V - votar as proposições submetidas à apreciação do Conselho;VI – zelar pela natureza técnica e institucional dos debates, evitando aintrodução de questões político-partidárias alheias às finalidades do Conselho;VII – cumprir o disposto em lei, neste Regimento e nas decisões soberanas doConselho;VIII – propor retificações ou impugnações às atas;IX – propor a constituição de grupos de trabalho para tarefas específicas,podendo contar com assessoramento técnico especializado, quando necessário;X - desempenhar os encargos que lhes forem atribuídos pelo Presidente,apresentando o competente relatório;XI - comunicar, previamente ao Presidente, a ausência ou a impossibilidade decomparecer às reuniões;



XII – propor formas de captação de recursos para o desenvolvimento do turismono Município, emitindo parecer sobre financiamento de iniciativas, planos, programase projetos do setor.
CAPÍTULO IVDAS REUNIÕES

Art. 9º O COMTUR reunir-se-á ordinariamente de fevereiro a novembro naterceira segunda-feira de cada mês, com presença de pelo menos a metade de seusmembros. Bem como, extraordinariamente, quando mediante convocação dopresidente, do seu substituto legal ou a requerimento da maioria absoluta de seusmembros. Não havendo quórum na primeira convocação, a reunião realizar-se-áapós 15 (quinze) minutos, independentemente do número de presentes, salvodeliberação em contrário da Presidência.
Art. 10. Caso a terceira segunda-feira coincida com datas comemorativas e/ouferiados, não haverá reunião e caberá ao Presidente do Conselho estabelecer umanova data.
Art. 11. Após a assinatura da lista de presença, com o número legal deconselheiros, o Presidente declara aberta a reunião, com duração máxima de 2 (duas)horas.
Art. 12. As convocações para reuniões extraordinárias ou especiais deverão serefetuadas com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, salvo motivourgente devidamente justificado na forma estabelecida no Regimento Interno.
Art. 13. As sessões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal deTurismo realizar-se-ão, preferencialmente, de forma presencial, em local de fácilacesso ao público, admitida a realização por meio virtual ou híbrido, desde queinformado previamente, mediante justificativa.
Art. 14. As reuniões serão presididas pelo Presidente do COMTUR; na ausênciapelo Vice-Presidente, na ausência de ambos, pelo Secretário do Conselho e naausência dos três, prioritariamente pelo conselheiro mais antigo (tempo de mandato)entre os presentes e, podendo apenas mediante a recusa deste ou na ausência deste,seguir-se ao mais velho (idade).Parágrafo único. Na ausência do Secretário Executivo, a ata será redigida pormembro do conselho, à escolha do Presidente.
Art. 15. As deliberações do Conselho serão tomadas por maioria simples(metade mais um) dos membros presentes à sessão.



§ 1º As deliberações do Conselho serão tomadas pela maioria de votos dosmembros presentes, cabendo ao Presidente, além do voto comum, o desempate.§ 2º O direito a voto é privativo dos conselheiros titulares ou, na sua ausência,de seus respectivos suplentes devidamente designados.
Art. 16. O Vice-Presidente e o Secretário Executivo, na condição de membrosdo Conselho, terão direito a voz e voto nas deliberações, exceto quando estiveremno exercício da Presidência, hipótese em que se aplicará o disposto quanto ao votode qualidade.
Art. 17. As reuniões do Conselho serão abertas à assistência pública, sendo-lhes concedido o direito de voz pela Presidência desde que não haja interferência nobom andamento dos trabalhos.
Art. 18. A Ordem do Dia será organizada com os assuntos apresentados paradiscussão, acompanhados dos respectivos pareceres.
Art. 19. O encaminhamento das questões de ordem, não previstas nesteRegimento, será decidido pelo Presidente em exercício.
Art. 20. A Ordem do Dia constará da discussão da matéria em pauta, restritaapenas aos assuntos especificados.§ 1º O Presidente, por solicitação de qualquer conselheiro, poderá determinara inversão da ordem de discussão e votação das matérias constantes da Ordem doDia. § 2º A discussão ou votação da Ordem do Dia poderá ser adiada pordeliberação, fixando o Presidente o prazo de adiamento, não podendo a matéria seradiada por duas vezes seguidas.§ 3º O Presidente dirigirá a discussão e votação limitando, a bem da celeridadedos trabalhos, o número de intervenções facultadas a cada conselheiro, podendolimitar, também, a respectiva duração, ad referendum do COMTUR.
Art. 21. A ordem dos trabalhos do Conselho será a seguinte:I - as atas serão encaminhadas por meios eletrônicos oficiais previamenteacordados dando condições para as sugestões, reparos, advertências e/ouaprovações ocorram naqueles ambientes;II - leitura, votação e assinatura da ata da reunião anterior e/ou confirmação dostrâmites ocorridos em ambiente virtual, expediente, ordem do dia e outros assuntosde interesse.III - o expediente destina-se à leitura da correspondência recebida e de outrosdocumentos;IV - as pautas apresentadas na ordem do dia serão objeto de discussão,deliberação e votação na reunião em que forem apresentadas;



V - por deliberação da plenária, as pautas apresentadas na reunião poderão serdiscutidas e votadas na reunião seguinte, sendo facultado a qualquer membro doConselho pedir vista em matéria de debate;VI - o prazo de vista será de 5 (cinco) dias, podendo, a critério do Conselho, serprorrogado ou reduzido, segundo a complexidade e a urgência do assunto;VII - o assunto cuja vista for concedida será levada a votação na reuniãoordinária seguinte àquela em que se deu o pedido;VIII - durante as discussões, os membros do Conselho poderão:a) levantar questões de ordem, expondo-as dentro do prazo fixado peloPresidente;b) apresentar emendas ou substitutivos;c) opinar sobre os relatórios apresentados;d) propor providências para a instrução do assunto em debate.IX - as propostas apresentadas durante a sessão deverão ser classificadas, acritério do Presidente, em matéria de estudo ou deliberação imediata;X - dependendo da matéria em debate, poderão ser convocados à sessão doConselho outros convidados especiais, desde que aprovados pelos seus membros;XI - encerrada a discussão, a matéria em estudo será submetida à deliberaçãodo plenário, juntamente com as emendas e/ou substitutivos apresentados;XII - a votação será simbólica ou nominal;XIII - o suplente terá direito a voz quando da presença do titular e a voz e votoquando da ausência daquele;XIV - ao anunciar o resultado das votações o Presidente declarará quantos votosforam favoráveis ou contrários;XV - não poderá haver voto por delegação;XVI - para aprovação do Regimento Interno ou alteração, serão necessários osvotos de dois terços de seus membros devidamente nomeados;XVII - essas peças serão redigidas e assinadas pelos relatores e peloPresidente, e deverão ser apresentadas ao Secretário executivo do Conselho, até 10(dez) dias após a respectiva aprovação pelo plenário.
CAPÍTULO VDAS ATAS

Art. 22. As decisões do Conselho serão registradas em atas.§ 1º As atas deverão ser escritas seguidamente e sem rasuras ou emendas,contendo data, local e hora da abertura e encerramento da reunião; nome doPresidente ou de seu substituto legal; registro dos eventuais convidados; registro dosfatos ocorridos, dos assuntos tratados, dos pareceres, mencionando-se sempre anatureza dos estudos efetuados.§ 2º As atas serão subscritas pelo Presidente do COMTUR e pelo SecretárioExecutivo, podendo, a critério do colegiado, ser também subscritas pelos demaisconselheiros.



§ 3º A ata será encaminhada após a reunião e anteriormente à reunião seguintepara cada membro do COMTUR, se utilizando também de meios virtuais devidamenteacordados entre os conselheiros como Whatsapp e e-mail e poderá ser discutida eretificada, quando for o caso, no início da reunião seguinte.§ 4º As atas serão elaboradas em formato digital, arquivadas emmeio eletrônico,cuja guarda e arquivamento é de responsabilidade do Secretário Executivo doConselho.§ 5º As atas serão publicadas no site oficial da gestão pública municipal.
Art. 23. Nas reuniões presenciais, será obrigatória a utilização de lista depresença, devidamente assinada pelos participantes, com a finalidade de comprovaro comparecimento dos membros.

CAPÍTULO VIDAS SUBSTITUIÇÕES E PERDAS DO MANDATO
Art. 24. Os membros do Conselho estarão dispensados de comparecer àssessões, por ocasião de férias ou de licenças que lhes forem concedidasregularmente pelos respectivos órgãos, repartições ou empresas ondedesenvolverem suas atividades.Parágrafo único. Nesta hipótese comunicar ao Conselho com antecedência de05 (cinco) dias, salvo motivo urgente devidamente justificado.
Art. 25. O Presidente será substituído em suas ausências ou impedimentosocasionais pelo Vice-Presidente.§1º Consideram-se impedimentos, para fins deste artigo:I – afastamento por motivo de saúde;II – licença formalmente comunicada;III – ausência injustificada em reuniões consecutivas;IV – conflitos de interesse que impeçam o exercício da função;V – outras situações devidamente justificadas e registradas em ata.§2º Nos casos de afastamento superior a 30 (trinta) dias, a substituição deveráser formalizada por ato administrativo ou registro em ata específica.§3º O Vice-Presidente, no exercício da Presidência, terá todas as prerrogativas,deveres e responsabilidades.
Art. 26. Declarada a vacância do cargo por perda de mandato, renúncia oufalecimento, o suplente assumirá automaticamente a titularidade, devendo asubstituição ser formalizada no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, por meio deregistro em ata ou ato oficial.§ 1º Os membros suplentes substituirão automaticamente os conselheirostitulares em suas eventuais ausências.



§ 2º A formalização prevista no caput deverá ser comunicada e registrada naprimeira reunião subsequente do Conselho.§ 3º A entidade ou órgão representado deverá indicar novo suplente no prazomáximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial.§ 4º O não cumprimento do prazo previsto no §3º implicará notificação formal daentidade, podendo o Conselho deliberar sobre a substituição da representação emcaso de inércia superior a 30 (trinta) dias.§ 5º No caso de impedimento ou renúncia simultânea do titular e suplente, aentidade deverá indicar novos representantes (titular e suplente) no prazo máximo de15 (quinze) dias, sob pena de vacância da cadeira até regularização.§ 6º O suplente poderá participar das reuniões com direito a voz quandopresente o titular, e com direito a voz e voto quando estiver no exercício datitularidade.
Art. 27. Os membros do Conselho Municipal de Turismo perderão o mandatonas seguintes hipóteses:I - faltar injustificadamente a 4 (quatro) sessões consecutivas (ordinárias ouextraordinárias) ou 5 (cinco) alternadas durante o ano civil;II - faltar justificadamente a mais de 50% (cinquenta por cento) das reuniõesrealizadas em um ano civil, demonstrando incompatibilidade de agenda com a função;III - praticar atos de improbidade ou conduta incompatível com o cargo.§ 1º Considera-se falta justificada aquela comunicada por escrito (e-mail oumensagem oficial) com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou pormotivo de força maior comprovado posteriormente.§ 2º A declaração de perda de mandato observará, no que couber, o dispostono Art. 26 deste Regimento.

CAPÍTULO VIIDAS SUBCOMISSÕES
Art. 28. As subcomissões constituídas serão de caráter temporário, destinadasà realização de estudos e à execução de trabalhos especiais de interesse doConselho.§ 1º As subcomissões serão compostas por três membros, podendo, a critériodo Conselho, incluir pessoas não pertencentes à Administração Pública Municipal,desde que possuam reconhecida capacidade técnica ou experiência na áreapertinente e a aprovação registrada em ata.§ 2º Compete às subcomissões elaborar e executar o respectivo programa detrabalho, devendo seus resultados ser submetidos à apreciação do ConselhoMunicipal de Turismo.

CAPÍTULO VIIIDISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS



Art. 29.O COMTUR - Conselho Municipal de Turismo de Capanema considerar-se-á constituído, quando empossados os seus membros.
Art. 30. A função dos membros do COMTUR, honorífica e não remunerada, éconsiderada de extrema importância na conjugação dos esforços entre sociedadecivil e a administração pública frente ao desenvolvimento turístico do município deCapanema.
Art. 31. Este Regimento poderá ser alterado mediante proposta de qualquer deseus membros, aprovada por 2/3 (dois terços) dos membros nomeados, em reuniãoespecificamente convocada para esse fim, com previsão expressa em pauta.


